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RESOLUÇÃO Nº.026/CMS- Maricá/2025. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária realizada no dia vinte e sete de novembro de dois mil 
e vinte quatro, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que 
regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 
3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a 
Lei 239/14 no seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos. 
 

 
RESOLVE: 
 
Aprovar por unanimidade,  com as alterações na Pactuação Interfederativa 2025 da Secretária Municipal de Saúde de 
Maricá, nos Indicador,  Meta Estadual, Sugestão Estadual,  Pactuação Municipal final 2026:  
 

Indicador Pactuação 
inicial 2026 

Meta 
Estadual 

2026 

Sugestão 
Estadual 

2026 

Pactuação 
Municipal 
final 2026 

1 - Taxa Padronizada de Mortalidade Prematura (30 
a 69 anos) pelas quatro principais DCNT até 2030 

275/100.000 274/100.00  275/100.000 

3 - Proporção de óbitos por causa bem definida 
informados ao SIM 

95% 95%  95% 

4 - Proporção de vacinas selecionadas que 
compõem o Cal. Nac. Vacinação para crianças4 - 
Proporção de vacinas selecionadas que compõem 
o Cal. Nac. Vacinação para crianças <1 ano de idade 
(Pentavalente/Poliomielite-3ªd); (Pneumocócica 
10valente, 2ªd) e crianças de 1 ano de idade 
(Tríplice Viral 1ª dose) com coberturas vacinais 
preconizadas 

 
 

100% 

 
 

100% 
 

  
 

100% 

6 - Proporção de cura de hanseníase entre os casos 
novos diagnosticados nos anos de coorte. 

100% 90%  100% 

8 - Razão de Casos Novos de Sífilis Congênita por 
Casos de Sífilis em Gestantes. 

0,12 0,13  0,12 

9 - Número de casos novos de AIDS em menores de 
5 anos. 

0 0  0 

10 - Número de análises realizadas em amostras de 
água para consumo humano quanto aos 
parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e 
turbidez 

372 372  372 

11 - Razão de exames citopatológicos do colo do 
útero em mulheres de 25 a 64 anos 

0,10  0,40 Aumentar 0,20 

12 - Razão de exames de mamografia de 
rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 
anos 

0,19  0,19 Aumentar 0,30 

14 - Proporção de gravidez na adolescência 10 % 10 %  10 % 
15 - Taxa de mortalidade infantil 11% 10%  11% 
17 - Cobertura da Atenção Primária à Saúde 100% 75%  100% 
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18 - Cobertura de acompanhamento das 
condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa 
Família (PBF) 

84% 82%  84% 

19 - Cobertura de Saúde Bucal na Atenção Primária 
à Saúde 

56% 42%  56% 

21 - Percentual de CAPS que atingiram a meta de 
matriciamento por município 

100% 100%  100% 

25 - Municípios com ouvidoria implantada 1 1  1 
26 - Proporção de óbitos maternos investigados 100% 100%  100% 
27 - Proporção de óbitos infantis e fetais 
investigados 

88% 80%  88% 

30 - Percentual de cura de casos novos de 
tuberculose pulmonar confirmados 
laboratorialmente 

80% 85% Aumentar 80% 

32 - Percentual de pessoas vivendo com HIV e AIDS 
(PVHA) com 13 anos ou mais com primeiro CD4 
maior que 350 células 

70% 70%  70% 

33 - Proporção de animais vacinados na campanha 
de vacinação antirrábica 

80% 80%  80% 

34 - Taxa de Cobertura de Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS) 

1,79/100.000 0,98/100.000  1,79/100.000 

35 - Cobertura de Inspeção Sanitária em 
estabelecimentos sujeitos aos Órgãos de Vigilância 
Sanitária municipais 

70% 70%  70% 

38 - Percentual de Estações de Tratamento de Água 
(ETA) com inspeções sanitárias realizadas pelo 
VIGIÁGUA municipal 

100% 100%  100% 

39 - Cobertura da avaliação do estado nutricional 
da população no Estado do Rio de Janeiro 

50% 23%  50% 

40 - Cobertura da Triagem Neonatal em Tempo 
Oportuno (ENTRE O 3º E 5º DIA DE VIDA) 

48% 58%  48% 

41 - Percentual de pacientes com carga viral 
detectada da Hepatite C tratados 

100% 100%  100% 

42 - Percentual de pacientes em terapia renal 
substitutiva com sorologia anti-HCV reagente 
tratados para a hepatite C 

100% 100%  100% 

44 - Percentual de lotes de dados do SINAN Net 
enviados 

100% 100%  100% 

46 - Percentual de Amostras Coletadas pelas 
Vigilâncias Sanitárias Municipais para o Programa 
Estadual de Monitoramento Pós-Mercado da 
Qualidade Sanitária de Alimentos 

95% 95%  95% 

47 - Proporção de óbitos de mulher em idade fértil 
(MIF) com causa presumível de morte materna 
investigado 

100% 90%  100% 

48 - Coeficiente de incidência de acidente de 
trabalho (VIDE OBSERVAÇÕES) 

5% Reduzir 5% 
em relação 

a 2024 

Mudar 
para 

Coeficiente 

187,00 
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49 - Taxa padronizada de mortalidade por suicídios 2,91/100.000 2,91/100.00  2,91/100.000 
50 - Percentual de Casos que Completaram o 
Tratamento Preventivo de Tuberculose (ILTB) 

70% 70%  70% 

51 - Razão de Mortalidade Materna 0 66,2%  0 
52 - Proporção de municípios que realizaram pelo 
menos 02 LIRAa e/ou 08 semanas epidemiológicas 
(04 ciclos de leitura) de ovitrampas, no ano 

4 ciclos 100% Pactuar 
100% 

100% 

53 - Proporção de municípios com o Instrumento 
de Identificação de Mudanças Climáticas (IIMC) 
preenchido. 

2 
Instrumentos 

2 
Instrumentos 

 2 
Instrumentos 

 
 

    

Art. 1º As Referidas as alterações na Pactuação Interfederativa 2025 da Secretária Municipal de Saúde de Maricá, nos 
Indicador,  Meta Estadual, Sugestão Estadual,  Pactuação Municipal final 2026descritos acima, juntamente com a Ata 
do Conselho Municipal de Saúde e a lista de presença serão encaminhadas aos órgãos competentes em 
conformidade com a legislação vigente; 
 
 
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Maricá, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do CMS- Maricá 


